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De: Unidade de Processos Seletivos - Coordenação Administrativa do CEAF 

Para: Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações 

Senhor Coordenador, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o referido processo para análise e processamento de convênio de estágio para os cursos de Pós-Graduação EAD, com 
a  

Ressalto que o processo de Recredenciamento Institucional (e-MEC 201814661) está em andamento (doc.1041190 ). 

O presente expediente está de acordo com o parecer da Assessoria Técnico-Jurídica, nº 0731752, SEI: 19.09.48132.0015970/2023-07. 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Na  qualidade  de  representante  legal,  atesto,  para  fins  de  prova  junto  ao  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO  ESTADO  DA BAHIA,  para  os  efeitos  e  sob  as  penas  da  Lei,  que  as
atividades educacionais da FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG código
MEC 12899, inscrita no CNPJ nº 05.474.470/0027-40, com sede na Avenida Gerasa, nº 1447,
bairro Bethania, no município de Ipatinga, em Minas Gerais, CEP 35164-056, mantida pela
mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL IBRA LTDA, código MEC 18439, inscrita no CNPJ
nº 47.007.362/0001-78, se dá em conformidade com o que determina a Lei nº 9.394/1996 e
Decreto Federal nº 9.235/2017.

Atesto  também,  que  esta  Instituição  de  Ensino  encontra-se  regularmente
cadastrada/recadastrada  e os  cursos  ofertados  cumprem  aos  requisitos  de  autorização  e
reconhecimento,  nos  moldes  exigidos pelo  MEC.  Assumimos  o  compromisso  com  a
manutenção de tais condições ao longo do prazo de vigência do Termo de Convênio de
Concessão de Estágio que entre si celebram o Ministério Público do Estado da Bahia e a
FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG.

Ademais, esta Instituição de Ensino assume o compromisso de encaminhar ao programa de
estágio somente os  estudantes  vinculados a  cursos  regularmente autorizados,  reconhecidos
pelo MEC e que contenha a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso.

(Local e data)

Bruno Lopes de Souza Santos
Procurador

FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS -
FIBMG
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS 
 
 

Na qualidade de representante legal, atesto, para fins de prova junto ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, para os efeitos e sob as penas da Lei, que as 
atividades educacionais da FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG código 
MEC 12899, inscrita no CNPJ nº 05.474.470/0027-40, com sede na Avenida Gerasa, nº 1447, 
bairro Bethania, no município de Ipatinga, em Minas Gerais, CEP 35164-056, mantida pela 
mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL IBRA LTDA, código MEC 18439, inscrita no CNPJ 
nº 47.007.362/0001-78, se dá em conformidade com o que determina a Lei nº 9.394/1996 e 
Decreto Federal nº 9.235/2017. 

Atesto também, que esta Instituição de Ensino encontra-se regularmente 
cadastrada/recadastrada e os cursos ofertados cumprem aos requisitos de autorização e 
reconhecimento, nos moldes exigidos pelo MEC. Assumimos o compromisso com a 
manutenção de tais condições ao longo do prazo de vigência do Termo de Convênio de 
Concessão de Estágio que entre si celebram o Ministério Público do Estado da Bahia e a 
FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG. 

Ademais, esta Instituição de Ensino assume o compromisso de encaminhar ao programa de 
estágio somente os estudantes vinculados a cursos regularmente autorizados, reconhecidos 
pelo MEC e que contenha a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 

 

 

 

 

(Local e data) 
 
 
 
 

Bruno Lopes de Souza Santos 
Procurador 

FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - 
FIBMG 
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CONVÊNIO  DE  CONCESSÃO  DE  ESTÁGIO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A FACULDADE IBRA DE MINAS
GERAIS - FIBMG.

O MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  inscrito  no  CNPJ  nº
04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante
denominado  MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo Coordenador do
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da
Bahia, Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e
a Faculdade Ibra de Minas Gerais - FIBMG, inscrita no CNPJ nº 47.007.362/0001-
78, código MEC 12899 com sede na Avenida Gerasa, nº 1447, bairro Bethania, no
município de Ipatinga, em Minas Gerais, mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL IBRA
LTDA,  código  MEC  18439,  inscrita  no  CNPJ  nº  47.007.362/0001-78,  neste  ato
representada  pelo  Procurador  Bruno  Lopes  de  Souza  Santos,  da  doravante
denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em consonância com o disposto
na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda,
observando-se  o  disposto  no  procedimento  administrativo  SEI  nº
19.09.48132.0011143/2024-71, celebrar o presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE
ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O  presente  convênio  tem por  finalidade  possibilitar  a  participação  de  alunos
regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-
graduação  ofertados  pela FACULDADE  IBRA  DE  MINAS  GERAIS  -  FIBMG,  no
processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
1.2. A  realização  de  estágio  não  acarretará  qualquer  vínculo  de  natureza
trabalhista/empregatícia com o MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1.  A realização do estágio dependerá de prévia formalização,  em cada caso,  do
termo de compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário
e a Instituição de Ensino.

2.2.  A Instituição  de  Ensino  no ato  da  assinatura  do  Termo de  Compromisso  de
Estágio, confirmará a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 
 
2.3. Os  termos  de  compromisso  de  estágio  integrarão  este  convênio
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.
 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional
ao estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do
Estado  da  Bahia,  bem  como  outros  direitos  e  vantagens  previstos  em  normas
específicas.
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CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1.  A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02
(dois) anos, ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência. 
 
4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas
semanais, em horário estabelecido pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das
atividades discentes do educando. 
 
4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta)
horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo
das atividades discentes do educando.” 
 

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO 
5.1.O  estágio  só  poderá  ser  realizado  se  obedecidas  as  normas  regimentais  da
FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG com relação à situação do aluno no
curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio. 
 
5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior de
graduação ou pós-graduação, oferecidos pela FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS
-  FIBMG,  poderá  candidatar-se  ao  “Programa  de  Estágio”  do  MINISTÉRIO
PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas; 
 
5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de
Estágio”  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO a  prévia  matrícula  dos  estudantes  de  nível
superior, no mínimo e de acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre
correspondente à metade dos respectivos cursos.
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES 
6.1. O  MINISTÉRIO PÚBLICO  e o  A FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS -
FIBMG praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando
acordadas as seguintes obrigações: 
 
6.1.1. DA FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para

outro local em caso de descumprimento de suas normas; 
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando

solicitadas  pela  instituição  concedente,  bem  como  sobre  quaisquer  fatos
supervenientes relacionados à vida acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar  à  organização  concedente  sobre  quais  profissionais  do  seu  quadro
funcional  serão  responsáveis  pela  coordenação,  orientação,  acompanhamento  e
avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar  à parte concedente do estágio,  no início do período letivo,  as datas

previstas para a realização das avaliações acadêmicas. 
f) garantir que o seu funcionamento e suas atividades educacionais sejam realizadas em estrita

conformidade  com  a  legislação  pertinente  durante  todo  o  prazo  de  vigência  do  presente
convênio.

g) assegurar  que  serão  encaminhados  para  realização  de  estágio  junto  ao  MINISTÉRIO
PÚBLICO apenas os estudantes devidamente matriculados em cursos com situação regular
junto ao MEC.
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6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno

nas atividades do estágio; 
b) designar profissional  de seu quadro funcional,  com formação ou experiência na

área  de  conhecimento  desenvolvida  no  curso  do  estagiário,  para  orientar  e
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando,
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da
avaliação sobre o desempenho do aluno estagiário; 

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por
ocasião do desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.  
 
 
6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO 
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,

exatidão e responsabilidade em sua execução; 
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar

desempenho  satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem  realizadas  pelo
supervisor da organização concedente que acompanha o estágio; 

c) manter  postura  ética  e  profissional  com  relação  à  organização  concedente,
respeitando  suas  normas  internas,  decisões  administrativas  e  político-
institucionais; 

d) respeitar,  acatar  e  preservar  as  normas  internas  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO,
mantendo  rígido  sigilo  sobre  as  informações  de  caráter  privativo  nele  obtidas,
abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a
confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter  relacionamento  interpessoal  e  profissional  de  alto  nível,  tanto
internamente,  quanto  com  o  público  em  geral,  respeitando  os  valores  da
organização concedente e os princípios éticos da profissão; 

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de
pós-graduação em Direito. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO 
O  MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do
aluno estagiário, no período de duração do estágio. 

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
 
a)automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na

hipótese de sua renovação; 
 
b) por  ausência  não  justificada  de  8  (oito)  dias  consecutivos  ou  15 (quinze)  dias

intercalados, no período de 1 (um) mês; 
 
c)conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho

de conclusão do curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela
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colação de grau, para estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para
estudantes de nível médio;  

 
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do

curso; 
 
e)a  pedido  do  estagiário,  mediante  comunicação  prévia  ao  órgão  ao  qual  estiver

vinculado e ao CEAF; 
 
f) desempenho insatisfatório; 
 
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 
h) reprovação  acima  de  50% dos  créditos  em que  se  encontrava  matriculado  no

semestre anterior, 
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível
superior; 
 
i) conduta pessoal reprovável; 
 
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 
k)por interesse e conveniência do Ministério Público; 
 
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d”
supra, qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, da FACULDADE IBRA DE
MINAS GERAIS - FIBMG, ou mesmo decorrente de factumprincipis, que implique em
solução de continuidade do curso. 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei  Geral  de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em
comum acordo,  se  comprometem a manter  política  de conformidade junto  ao  seu
quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso
a  dados  pessoais  gerais  e  dados  pessoais  sensíveis  de  terceiros  que  são  ou  que
venham  a  ser  custodiados,  em  razão  do  desempenho  das  atribuições  a  serem
executadas  por  força  do  presente  Acordo  de  Cooperação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

9.2 Os  partícipes  se  obrigam  a  manter  a  confidencialidade  sobre  os  dados  e
informações  sigilosas  (assim  consideradas  as  protegidas  por  sigilo  legal  e  cuja
restrição  de  acesso  esteja  prevista  nos  termos  da  Lei  nº  12.527/11  e  da  Lei  nº
13.709/18  –  LGPD),  eventualmente  compartilhadas  na  vigência  do  Acordo  de
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob
pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso
em função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto,
salvo o compartilhamento com outros órgãos de controle de informações e de dados
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gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 –
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.  

Parágrafo  único.  O  compartilhamento  de  que  trata  esta  cláusula  deverá  ser
estabelecido  por  instrumentos  específicos  em que sejam previstas  as  questões de
caráter  confidencial,  exigindo-se  igualmente  dos  partícipes  os  aspectos  de
confidencialidade descritos no presente Acordo. 

9.4 Os  dados  pessoais  obtidos  a  partir  do  acordo/termo  de  cooperação  serão
eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das
atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16
da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”). 

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do
conhecimento,  qualquer  incidente  de acessos  não autorizados  aos dados pessoais,
situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.6 Os  partícipes,  nos  termos  do  inciso  III,  art.  23,  Lei  nº  13.709/2018,
comprometem-se a informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO),
que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data
de sua publicação  no Diário  de  Justiça  Eletrônico,  facultando-se  a  prorrogação do
mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco formalizada por meio de Termo
Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO 
 
Este  convênio  poderá  ser,  a  qualquer  tempo  e  por  iniciativa  de  uma das  partes
convenentes, denunciado ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer
de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia
notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO 
 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo
elaborado de comum acordo entre as partes convenentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
 
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO será  responsável  pela  publicação  do  extrato  deste
instrumento no Diário  de Justiça  Eletrônico e  no Portal  Nacional  das Contratações
Públicas,  ressalvadas,  quanto  a  este  último,  circunstâncias  de  ordem técnica  que
impliquem na impossibilidade de disponibilização do instrumento no referido Portal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham
a surgir no cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o
presente  termo,  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  na  presença  das
testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais. 

 
 

Salvador/BA, 2024.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Coordenador do CEAF

  BRUNO LOPES DE SOUZA SANTOS

Procurador
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta 
Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado 
pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da 
Bahia, Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e a Faculdade Ibra de 
Minas Gerais - FIBMG, inscrita no CNPJ nº 47.007.362/0001-78, código MEC 12899 com sede na Avenida 
Gerasa, nº 1447, bairro Bethania, no município de Ipatinga, em Minas Gerais, mantida pelo CENTRO 
EDUCACIONAL IBRA LTDA, código MEC 18439, inscrita no CNPJ nº 47.007.362/0001-78, neste ato 
representada pelo Procurador Bruno Lopes de Souza Santos, da doravante denominada INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO, resolvem, em consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações 
a este aplicáveis, e, ainda, observando-se o disposto no procedimento administrativo SEI nº 
19.09.48132.0011143/2024-71, celebrar o presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-graduação ofertados pela 
FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  

2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino. 
 
2.2. A Instituição de Ensino no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, confirmará a 
previsão de estágio no projeto pedagógico do curso.  
  

2.3. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  

3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.    
  

3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO  

4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, ressalvado 
quando o estagiário for pessoa com deficiência.  
  

4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em horário 
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.  
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4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas semanais, em 
horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.”  
  

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO  

5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da FACULDADE IBRA DE MINAS 
GERAIS - FIBMG com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio.  
  

5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior de graduação ou pós-
graduação, oferecidos pela FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG, poderá candidatar-se ao 
“Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;  
  

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo com as 
pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos cursos. 
  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES  

6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o A FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG praticarão todos os atos 
necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:  
  

6.1.1. DA FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG 

a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de 
descumprimento de suas normas;  

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela 
instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida acadêmica 
do aluno estagiário;  

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;  

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;  

e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 
realização das avaliações acadêmicas.  

f) garantir que o seu funcionamento e suas atividades educacionais sejam realizadas em estrita 
conformidade com a legislação pertinente durante todo o prazo de vigência do presente 
convênio. 

g) assegurar que serão encaminhados para realização de estágio junto ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO apenas os estudantes devidamente matriculados em cursos com situação regular 
junto ao MEC. 

 

  

6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades do 
estágio;  

b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de conhecimento 
desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente;   

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, resumidamente, as 
atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação sobre o desempenho do aluno 
estagiário;  

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 
desligamento do aluno estagiário;  
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e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.   
  

  

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO  

a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 
responsabilidade em sua execução;  

b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho 
satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização concedente que 
acompanha o estágio;  

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas normas 
internas, decisões administrativas e político-institucionais;  

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo sobre 
as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar 
o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;  

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com o 
público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da profissão;  

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-graduação em 
Direito.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO  

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no 
período de duração do estágio.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  

8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
  

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 
renovação;  

  

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de 
1 (um) mês;  

  

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão do 
curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para estudantes de 
nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;   

  

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;  
  

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;  
  

f) desempenho insatisfatório;  
  

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;  
  

h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,  
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;  
  

i) conduta pessoal reprovável;  
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j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;  
  

k) por interesse e conveniência do Ministério Público;  
  

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer ato ou 
fato de iniciativa do estudante, da FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG, ou mesmo decorrente de 
factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso.  
 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política 
de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que 
terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de 
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do 
presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com 
outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado 
o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.   

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos 
partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.  

9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de 
seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as 
finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD”).  

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 
as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao 
outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA  

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse 
recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO  

  

Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se 
obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO  

  

O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO  

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico e no Portal Nacional das Contratações Públicas, ressalvadas, quanto a este último, circunstâncias 
de ordem técnica que impliquem na impossibilidade de disponibilização do instrumento no referido Portal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  

  

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste 
instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.  
  

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos 
legais.  

  

  

Salvador/BA, 2024. 

 

 

 
MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 

Coordenador do CEAF 

 
  BRUNO LOPES DE SOUZA SANTOS 

Procurador 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CENTRO EDUCACIONAL IBRA LTDA

090 CONTRATO

IPATINGA

27 JUNHO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200548186

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213235311 em 04/07/2022 da Empresa CENTRO EDUCACIONAL IBRA LTDA, Nire 31213235311 e protocolo
223325091 - 01/07/2022. Autenticação: ABE7C047B56AE8C729A21CC752E2521FB932ACAE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/332.509-1 e o código de segurança VhZ9 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/332.509-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200548186

Data

01/07/2022

BRUNO LOPES DE SOUZA SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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223325091 - 01/07/2022. Autenticação: ABE7C047B56AE8C729A21CC752E2521FB932ACAE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/332.509-1 e o código de segurança VhZ9 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL
IBRA LTDA

1. BRUNO LOPES DE SOUZA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA,  Empresário, Casado(a),

regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF , documento de identidade MG-

, PC, MG, com domicílio / residência a RUA CAPITAO PAIVA, número 423, LETRA A,

bairro / distrito ESPERANCA, município CARATINGA - MINAS GERAIS, CEP 35.300-125.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de CENTRO EDUCACIONAL IBRA

LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será EDUCACAO SUPERIOR GRADUACAO E POS

GRADUACAO,  EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO E TECNOLOGICO,

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO,  EXCETO CAIXAS ESCOLARES.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na AVENIDA GERASA, número 1447, bairro / distrito

BETHANIA, município IPATINGA - MG, CEP 35.164-535.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 01/07/2022 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas

no valor nominal R$ 1,00 (UM real)cada. O capital será integralizado em moeda corrente do País,

pelos sócios, até 31/12/2022.

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

BRUNO LOPES DE SOUZA SANTOS 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá  ao administrador(a)/sócio(a) BRUNO

LOPES DE SOUZA SANTOS, com amplos poderes e atribuições, para praticar todos os atos

necessários ao bom desempenho das atividades da empresa, autorizado o uso do nome

comercial.

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

MÓDULO INTEGRADOR: 6       MGP2200548186

1/
MG01921805

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213235311 em 04/07/2022 da Empresa CENTRO EDUCACIONAL IBRA LTDA, Nire 31213235311 e protocolo
223325091 - 01/07/2022. Autenticação: ABE7C047B56AE8C729A21CC752E2521FB932ACAE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/332.509-1 e o código de segurança VhZ9 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL
IBRA LTDA

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - A morte de quaisquer dos sócios não será motivo para a dissolução

da sociedade, que prosseguirá com os herdeiros do sócio falecido, procedendo-se à imediata

alteração contratual.

O impedimento ou a incapacidade de quaisquer dos sócios não será motivo para a dissolução da

sociedade, que prosseguirá com os herdeiros do sócio impedido ou incapacitado, ou, a quem este

delegar poderes para assunção de seus poderes.

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - A sociedade, na omissão das disposições prescritas pela Lei 10.406

/2002, bem como neste instrumento, reger-se-á supletivamente pelas normas prescritas às

sociedades anônimas.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de IPATINGA - MG para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

IPATINGA, 30 de Junho de 2022.

BRUNO LOPES DE SOUZA SANTOS

Sócio/Administrador

RONNEY DE OLIVEIRA PANZA

OAB/MG:90.428-B

MÓDULO INTEGRADOR: 6       MGP2200548186

2/
MG01921805

2
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informando o número do protocolo 22/332.509-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CENTRO EDUCACIONAL IBRA LTDA, de NIRE
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CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 04 de julho de 2022
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ao Gabinete do Ministro de Estado da Educação quanto ao credenciamento da IES ou do
campus fora de sede.

§ 6º A Diretoria Colegiada poderá determinar, a qualquer tempo, diligências e
visitas de Monitoramento in loco.

§ 7º Na hipótese de anulação do relatório e do parecer previsto no § 4º,
alínea "c", o Relatório de Monitoramento da nova visita in loco será encaminhado para
manifestação da instituição selecionada ou de sua mantenedora e concedido prazo para
manifestação na forma do § 1º.

§ 8º A manifestação da IES será encaminhada à Comissão, que emitirá parecer
para posterior reanálise do processo.

§ 9º A decisão da Diretoria Colegiada é irrecorrível na esfera
administrativa.

§ 10. O Relatório de Monitoramento não poderá ser reformado pela Comissão
de Monitoramento após seu encaminhamento para manifestação da IES.

Art. 29. Para a autorização, o credenciamento e a verificação do efetivo
funcionamento do curso em visitas in loco de monitoramento posteriores, serão
registradas no Instrumento Monitoramento todas as ocorrências, deficiências, eventuais
irregularidades ou falhas porventura observadas.

Art. 30. A SERES diligenciará, junto à IES responsável, acerca de qualquer
inconformidade identificada e determinará a sua imediata correção, antes da publicação
do ato autorizativo, em consonância com as obrigações previstas no Termo de
Compromisso firmado e em conformidade com a proposta apresentada e selecionada no
chamamento público.

§ 1º A SERES definirá, na diligência, de acordo com o grau de inconformidade,
a forma e o prazo para sua correção.

§ 2º Para verificação do saneamento, a SERES poderá determinar à IES o
envio de declaração de conformidade, a apresentação de documentos comprobatórios do
saneamento da inconformidade ou a realização de nova verificação in loco.

§ 3º No caso de determinação de verificação in loco, a SERES realizará uma
única visita adicional de monitoramento, na qual a IES deverá obter conceito satisfatório
que permita a autorização para funcionamento do curso e credenciamento da IES ou do
campus fora de sede.

§ 4º Em qualquer caso, a IES deverá iniciar o funcionamento do curso no
tempo previsto no edital de chamamento público, contado da assinatura do Termo de
Compromisso.

Art. 31. Se a mantenedora e a mantida não se adequarem ou não sanarem as
deficiências observadas durante o monitoramento, até o prazo limite para início da oferta
do curso estabelecido no edital de chamamento público, a SERES poderá proceder à
desclassificação automática e à convocação da mantenedora da proposta de classificação
subsequente, sem prejuízo das penalidades aplicáveis à primeira.

Art. 32. Sanadas as deficiências e atendidas as condições para o
funcionamento do curso, a Diretoria responsável pelo monitoramento se manifestará e
encaminhará parecer com a minuta do ato autorizativo para deliberação do(a)
Secretário(a) de Regulação e Supervisão da Educação Superior.

§ 1º Emitida a decisão do(a) Secretário(a), e sendo ela favorável ao
funcionamento do curso, o ato autorizativo será encaminhado à publicação no DOU.

§ 2º Do indeferimento da autorização, caberá recurso administrativo que será
dirigido ao(à) Secretário(a) da SERES que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias, encaminhará ao Ministro de Estado da Educação, para decisão, na forma do art. 56,
§1º, da Lei nº 9.784, de 1999.

§ 3º Não havendo interposição de recurso administrativo, o processo será
arquivado.

Art. 33. Nas autorizações de curso vinculadas ao credenciamento de
instituição, ou de campus fora de sede, os processos deverão estar instruídos com o
relatório da Comissão de Monitoramento e com o parecer da Diretoria responsável.

Art. 34. Após a elaboração do parecer pela Diretoria responsável, o processo
será encaminhado para deliberação do(a) Secretário(a) de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, que decidirá pelo deferimento ou indeferimento do pedido.

§ 1º Emitida decisão favorável ao funcionamento do curso e credenciamento
da IES, ou de campus fora de sede, o processo será submetido à apreciação do Ministro
de Estado da Educação, instruído com a minuta do ato autorizativo a ser expedido.

§ 2º Expedido o ato de credenciamento, a SERES encaminhará a Portaria de
autorização do curso para publicação.

§ 3º Emitida decisão desfavorável ao funcionamento do curso e
credenciamento da IES, ou de campus fora de sede, caberá recurso administrativo ao
Ministro de Estado da Educação, no prazo de 10 (dez) dias, na forma da Lei nº 9.784, de
1999.

§ 4º A decisão do recurso poderá confirmar ou reformar a decisão
recorrida.

§ 5º Havendo confirmação da decisão recorrida, o processo será remetido à
SERES para arquivamento.

§ 6º Havendo reforma da decisão recorrida, será expedido o ato de
credenciamento e a SERES encaminhará a Portaria de autorização do curso para
publicação.

§ 7º O recurso administrativo previsto no § 3º terá efeito suspensivo.
CAPÍTULO V
DA INEXECUÇÃO E DAS PENALIDADES
Art. 35. Após o início do curso, a inexecução total ou parcial da proposta

selecionada durante o período de vigência do Termo de Compromisso e até a publicação
do ato regulatório de reconhecimento do curso de graduação em Medicina poderá
ensejar a aplicação, à mantenedora ou à mantida, pela SERES e conforme o § 3º, do art.
3º, da Lei nº 12.871, de 2013, as seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por

ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido na proposta selecionada, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Plano de Infraestrutura da
Instituição de Educação Superior, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir
da data da comunicação oficial; e

III - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Plano de
Infraestrutura da Instituição de Educação Superior, no caso de inexecução total ou parcial
da proposta selecionada, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à
S E R ES .

Parágrafo único. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o disposto no Decreto nº 9.235, de 2017, e na Lei nº 9.784, de 1999.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 36. O credenciamento de IES, ou de campus fora de sede, para os fins

desta Portaria, estará limitado à oferta do curso de graduação em Medicina e de
eventuais cursos na área de saúde, até a publicação do ato do primeiro
recredenciamento.

§ 1º Para as IES ou campi credenciados no âmbito dos editais de chamamento
público, o pedido de autorização de curso na área de saúde somente poderá ser
protocolado no Sistema e-MEC após o credenciamento e a autorização para o
funcionamento do curso de Medicina, e conforme calendário e cronograma estabelecidos
em normativo vigente.

§ 2º Para as IES ou campi credenciados anteriormente à participação em
editais de chamamento público, o pedido de autorização de curso na área de saúde
poderá ser protocolado de acordo com o calendário e o cronograma estabelecidos em
normativo vigente.

§ 3º Não se aplica às mantenedoras selecionadas no âmbito dos editais de
chamamento público o credenciamento prévio, previsto no art. 24 do Decreto nº 9.235,
de 2017.

Art. 37. Os pedidos de autorização de novos cursos na área de saúde, e os
demais previstos nos planos de desenvolvimento institucionais, deverão ser protocolados
no sistema e-MEC e seu fluxo seguirá a legislação e as regras aplicáveis aos demais
cursos de graduação.

Parágrafo único. Nos pedidos de recredenciamento da IES ou do campus fora
de sede, de reconhecimento do curso de Medicina e de autorização de novos cursos
serão avaliados in loco por uma Comissão de Especialistas ad hoc por processo eletrônico
randômico de seleção e designados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - Inep.

Art. 38. A Diretoria Colegiada terá atuação no âmbito da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, e será composta:

I - pelo Secretário(a) de Regulação e Supervisão da Educação Superior –
S E R ES ;

II - pelo Diretor(a) da Diretoria de Supervisão da Educação Superior -
D I S U P / S E R ES ;

III - pelo Diretor(a) de Regulação da Educação Superior - DIREG/SERES; e
IV - pelo Diretor(a) de Política Regulatória - DPR/SERES.
Parágrafo único. A Diretoria Colegiada será presidida pelo Secretário(a) de

Regulação e Supervisão da Educação Superior.
Art.39. Revoga-se a Portaria Normativa nº 572, de 18 de junho de 2018.
Art. 40. Os anexos a esta Portaria estarão disponíveis no sítio do Ministério da

Educação, por meio do endereço eletrônico
<http://portal.mec.gov.br/component/content/article/400-secretarias-112877938/seres-
regulacao-e-supervisao-da-educacao-superio-1288707557/19204-programa-mais-
medicos?Itemid=164>.

Art. 41. Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2022.

VICTOR GODOY VEIGA

PORTARIA Nº 894, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria
Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017, do Ministério da Educação - MEC, resolve:

Art. 1º Fica homologado parcialmente o Parecer CNE/CES nº 427/2020, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que reexaminou o
Parecer CNE/CES nº 915/2019, referente ao Processo e-MEC nº 201803207.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade SEB Lafaiete - SEBLF, a ser instalada na Rua
Lafaiete, nº 261, Centro, no município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo, mantida
pelo Sistema Educacional Brasileiro Ltda. - SEB, com sede no município de Araçatuba, no
estado de São Paulo, observando-se, para tanto, o prazo de quatro anos, a partir da oferta
do curso superior de Comunicação Social - Rádio e Televisão, bacharelado (código
1431087), com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior - SERES.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR GODOY VEIGA

PORTARIA Nº 895, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em observância ao disposto no art. 2º
da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio
de 2004, em conformidade com o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e
considerando a Portaria Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de
dezembro de 2017, do Ministério da Educação - MEC, republicadas em 3 de setembro de
2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CP nº 21/2021, do Conselho Pleno, do
Conselho Nacional de Educação - CNE, referente ao Processo nº 00732.000987/2022-11 (e-
MEC nº 201801279).

Art. 2º Credenciar, para a oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, o Centro Universitário Unisep - CEUUN, com sede na Avenida Presidente
Kennedy, nº 2.601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, no município de Dois Vizinhos, no
estado do Paraná, mantido pela Unisep - União de Ensino do Sudoeste do Paraná S/C Ltda.,
com sede no mesmo município e estado, observando-se o prazo de 5 (cinco) anos,
conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, e a exigência
avaliativa prevista no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com abrangência de
atuação em sua sede e em eventuais polos a serem criados pela instituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR GODOY VEIGA

PORTARIA Nº 896, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 9.057,
de 25 de maio de 2017, a Portaria Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas
de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a
Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e o Parecer Referencial nº
00004/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 11/2022, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação - CES/CNE, referente ao Processo e-MEC nº 201928682.

Art. 2º Credenciar a Faculdade de Tecnologia e Ciências (cód. nº 20607), para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Avenida Clementino
Coelho, 714, Centro, no município de Petrolina, no estado de Pernambuco, mantida pela
Organização Tecnológica de Ensino Ltda. (cód. nº 16093), com sede no município de
Salvador, no estado da Bahia (CNPJ nº 07.714.798/0001-82).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e com o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de
21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

VICTOR GODOY VEIGA

PORTARIA Nº 897, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 9.057,
de 25 de maio de 2017, bem como a Portaria Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº
23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, a
Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e o Parecer Referencial nº
00004/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 47/2022, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação - CES/CNE, referente ao Processo e-MEC nº 201926254.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Ibra de Minas Gerais (cód. nº 12899), para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Avenida Gerasa, nº
1.447, bairro Bethânia, no município de Ipatinga, no estado de Minas Gerais, mantida pelo
Centro Educacional Ibra Ltda. (cód. nº 18439), com sede no mesmo município e estado
(CNPJ nº 47.007.362/0001-78).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.
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PROCESSOS E-MEC

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhamento/
d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/MTI4OTk=
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CADASTRO IES NO E-MEC

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhamento/
d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/MTI4OTk=
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente para análise e manifestação da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa.
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Coordenadora Administrativa

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 16/05/2024, às 08:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1067697 e o código CRC A3A09C5A.
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PROCEDIMENTO Nº: 19.09.48132.0011143/2024-71
INTERESSADOS: CEAF 

ASSUNTO: CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO 

EMENTA: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO. ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR PARA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU. 
FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG. PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 
11.788/2008, DA RESOLUÇÃO NORMATIVA CSMP Nº 19/2010 E DA RESOLUÇÃO CNMP Nº 42/2009. PELA 
APROVAÇÃO. 

PARECER Nº 279/2024 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de minuta de convênio a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG, 

com o objetivo de viabilizar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência em cursos ofertados pela referida entidade educacional 

para Programa de Estágio de Graduação e Pós-Graduação, com previsão de vigência por 05 (cinco) anos. 

Instrui o expediente: Comunicação Interna nº 7/CEAF-CA(1042029); a respectiva minuta do convênio (1042015); manifestação de interesse na 

participação do ajuste (1065508); contrato social (1041132); Documentação do Representante Legal (1041135); Comprovante de Inscrição no CNPJ (1041129); 

bem como documentos que indicam o recredenciamento e reconhecimento dos cursos da referida entidade junto ao MEC (1041136, 1041190 e 1041192). 

É o breve relatório, prossegue-se ao opinativo. 

II – DA PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA DO CONVÊNIO  

Preliminarmente, urge registrar que, conforme o teor do art. 193 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30/12/2023 restou revogada a Lei Federal nº 

8.666/1993. De igual modo, no âmbito estadual, o artigo 79 da Lei Estadual nº 14.634/2023 revogou a Lei Estadual nº 9.433/2005. 

Deste modo, as contratações realizadas por este MPBA a partir da referida data devem, necessariamente, observar a disciplina estabelecida na NLLC 

(Lei Federal nº 14.133/2021), na Lei Estadual nº 14.634/2023 e nos regulamentos pertinentes. 

Conforme entendimento doutrinário, o convênio é um ajuste que possibilita uma parceria em regime de mútua colaboração para realização de objeto 

em que há interesse recíproco entre os convenentes, no qual necessariamente uma das partes integra a Administração Pública¹. Note-se que não há finalidade 

lucrativa como escopo desse acordo, que possui, necessariamente, propósito compatível com o interesse público. 

É importante destacar que a celebração de convênio para fins de participação em programa de estágio encontra supedâneo na legislação federal, bem 

como em resoluções do CNMP e CSMP- BA, como veremos adiante. 

A Lei Federal nº. 11.788/2008 inicia definindo em seu art. 1º em que consiste o estágio, estabelecendo em seu art. 3º os requisitos necessários para esse 

ajuste². Saliente-se que o art. 8º desse diploma legal prevê a hipótese da formalização desse acordo para os fins a que se pretende esse expediente, o que ratifica o 

lastro legal para o requerimento em tela. 

Art. 8º - É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo 
educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 desta Lei. 

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de 
compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.  
(grifos nossos) 
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Abordando a temática em apreço, a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 184, a aplicação de seu regime aos convênios. Ademais, os

requisitos para sua celebração devem observar o quanto disposto no art. 44 da Lei Estadual nº 14.634/2023, que assim indica: 

Art. 44 - Os requisitos para a celebração de convênios e instrumentos congêneres serão definidos em Regulamento, que deverá dispor sobre: 

I - os elementos necessários à instrução do processo administrativo; 

II - as informações que devem compor o plano de trabalho; 

III - os documentos de habilitação, de adequação ou de adimplência passíveis de serem exigidos, desde que pertinentes à execução do plano de 

trabalho, ou as situações em que poderão ser dispensados, no todo ou em parte; 

IV - as hipóteses de chamamento público; 

V - as cláusulas obrigatórias do ajuste; 

VI - a exigência de declaração do ordenador da despesa, na forma legal, e as regras para liberação, movimentação e aplicação dos recursos, na 

hipótese de transferência financeira; 

VII - a necessidade de demonstração da adequação do objeto às competências institucionais do concedente e aos objetivos sociais do partícipe; 

VIII - a análise e manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico do concedente, quanto ao atendimento das exigências técnicas formais e 

legais pertinentes; 

IX - a determinação de aplicação financeira dos recursos repassados, enquanto não utilizados, e a destinação das respectivas receitas à consecução 

da finalidade do objeto do convênio ou instrumento congênere, exclusivamente; 

X - a forma de divulgação e da publicação de seu extrato; 

XI - a fiscalização da execução; 

XII - a forma da prestação de contas. 

(...) § 3º - Na celebração de convênios ou instrumentos congêneres entre órgãos ou entidades da Administração Pública, em que não haja previsão 

de transferência de recursos financeiros, não serão exigíveis certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida 

ativa. 

Corrobora o quanto exposto, a Resolução nº 42/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a concessão de estágio a 

estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União. Observa-se que tal ato também reafirma, em seu art. 7º, a necessidade de convênio como um 

dos pressupostos para realização de estágio3. É importante destacar que o art. 4º da Resolução nº 19/2010 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 

da Bahia4 posiciona-se nesse mesmo sentido. 

III – DA MINUTA DO CONVÊNIO 

Considerando a previsão dos anteditos normativos, conclui-se que, em linhas gerais, a minuta do convênio encaminhada pelo CEAF (1041990) 

encontra-se em sintonia com o quanto estabelecido, contendo cláusulas relacionadas a descrição do objeto; além de outras pertinentes as obrigações das partes, a 

vigência e a forma rescisória, dentre outras. 

IV – DA REGULARIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 

A Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, disciplina alguns atos necessários para regularização das 

instituições de ensino. Nesse diapasão, o Decreto nº 9.235/2017, que regulamenta o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das 

instituições de educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino, apresenta alguns 

dispositivos pertinentes ao tema em tela. 

Do quanto disciplinado na legislação supracitada, conclui-se que para uma Instituição de Ensino Superior (IES) estar devidamente habilitada para emitir 

diplomas dos seus cursos de graduação, via de regra, faz-se necessário que a mesma detenha, pelo menos, três atos autorizativos: o 

credenciamento/recredenciamento da IES; a autorização do curso e o reconhecimento/renovação do curso superior.  

A matéria quanto à comprovação da regularidade de instituições junto ao MEC para fins de celebração de convênio de estágio com este MPBA foi 

objeto de anteriores análises promovidas por esta Assessoria. Isso porque observou-se, de modo recorrente, que muitas IES acabam por apresentar alguma 

pendência de requerimentos administrativos ainda sob a análise do MEC, além do fato de que a própria dinâmica de abertura e reconhecimento de cursos se 

submete a um rito e cronograma específicos, são sujeitos à ingerência deste Parquet. 

Neste sentido, e considerando as legítimas fundamentações suscitadas à época pelo CEAF, restou proferido, nos autos do processo 
19.09.48132.0015970/2023-07, o parecer jurídico nº 531/2023, que admitiu a celebração de convênios mediante a apuração da habilitação jurídica da IES, 
suprimindo a indicação dos cursos por ela ofertados, assim como a análise quanto à regularidade de cada um deles no momento da subscrição do ajuste.  

Pontue-se, por oportuno, que a fixação de tal entendimento não exime a unidade interessada do dever de constante fiscalização dos vínculos jurídicos 

estabelecidos com instituições de ensino. Ademais, o opinativo fixou a necessidade de ser exigida, das IES interessadas na celebração do convênio de estágio, a 

apresentação de declaração de conformidade, a ser subscrita por seu representante legal, nos termos fixados no citado parecer. 
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Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora de Gabinete/SGA

Matrícula nº. 355.047

 

 

 

Belª. Clovis Oliveira de Carvalho

Matrícula 354.813
 
 
 
 

 
¹ Disponível em: Zênite Disponível em: https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaCliente. Acesso em 12/04/19.

 
² Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam
frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. (…)
Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do §1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no §2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza,
observados os seguintes requisitos: I – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação
especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; II – celebração de
termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino; III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e
aquelas previstas no termo de compromisso. §1º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da
instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de
aprovação final. §2ºO descumpri- mento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego
do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.
 
³ Art. 7º São requisitos para concessão dos estágios, no mínimo: I – existência de convênio com as Instituições de Ensino, devidamente registradas nos órgãos competentes,
onde deverão constar todas as condições acordadas para a realização dos estágios definidas na Lei de Estágios; II – matrícula e frequência regular do educando em curso de
educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial, devidamente atestados pela Instituição de Ensino conveniada; III – celebração de
Termo de Compromisso de Estágio firmado entre o Ministério Público, a Instituição de Ensino conveniada e o educando, ou com seu representante ou assistente legal; IV
– compatibilidade entre as atividades desenvolvidas pelo estagiário no Ministério Público e a área de formação do estudante. (Grifos nossos)

Diante de tal perspectiva, a análise do presente expediente se limita à verificação da regularidade da IES mediante a exigência de seus 
documentos de constituição e representação, além da prova de Cadastramento/Recadastramento junto ao MEC e da declaração de conformidade, 

pertinente ao compromisso de manutenção da regular habilitação de seus cursos de graduação e pós-graduação.  

Aos autos foram carreados a cópia do contrato social da IES (doc. SEI 1041132), cartão CNPJ da  matriz (doc. SEI 1041129) e documentos do 

representante legal (doc. SEI 1041135). Resta, portanto, demonstrada a regularidade da constituição e representação da entidade. 

Quanto à regularidade da instituição junto ao MEC, o documento acostado aos autos (doc. SEI 1041192), extraído do Portal do Ministério da Educação, 

indica que a IES se encontra em situação “ativa”. Ademais, o extrato vinculado ao doc. SEI 1041136 consigna o credenciamento da IES.  

Por fim, em relação à declaração de conformidade (doc. SEI 1042015), pontua-se a necessidade de que o documento seja devidamente datado e 

assinado quando da celebração do convênio, com vistas a garantir sua regularidade e validade jurídica. Quanto a este ponto, destaca-se que o presente registro 

tem se revelado reiterado, sendo pertinente recomendar que a unidade interessada promova a instrução de futuros processos com o documento 

previamente subscrito pelo representante legal da IES, como forma de ampliar a segurança jurídica da presente análise. 

Ante o exposto, entende-se pela regularidade dos documentos da entidade relacionada ao pretendido convênio, devendo o CEAF promover o 

acompanhamento da condição da IES, visando impedir a continuidade (ou ainda a renovação) da parceria com instituição eventualmente irregular. 

V - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, esta Assessoria Técnico-Jurídica é favorável à celebração da avença, 

aprovando a minuta ora encaminhada (1041990), desde que sejam observadas as considerações supracitadas. 

É o Parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa. 

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

Assistente de Gestão II em substituição 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA  
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4 Art. 4º Para a admissão no Programa de Estágio do Ministério Público, é imprescindível a existência de convênio específico para esse fim, firmado pela Instituição de
Ensino à qual esteja vinculado o estudante, ou pela esfera pública para tanto competente, com vigência e demais condições de realização de estágio fixadas no respectivo
termo. (…) (Grifos nossos)

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 17/05/2024, às 14:30, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Clovis Oliveira Carvalho em 17/05/2024, às 14:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1067815 e o código CRC 7C2FD31C.

19.09.48132.0011143/2024-71 1067815v8
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DESPACHO

                                   

Acolho o Parecer nº 279/2024 da Assessoria Técnico-Jurídica  pelos seus fundamentos, relativo à minuta de convênio a ser firmado entre o
Ministério Público do Estado da Bahia e a FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG , com o objetivo de viabilizar a participação de alunos
regularmente matriculados e com efetiva frequência em cursos ofertados pela referida entidade educacional para Programa de Estágio de Graduação e Pós-
Graduação, com previsão de vigência por 05 (cinco) anos.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Licitações para ciência e adoção
de providências pertinentes e ao CEAF para que promova a instrução de futuros processos com o documento de declaração de conformidade das atividades
educacionais previamente subscrito pelo representante legal da IES, como forma de ampliar a segurança jurídica da presente análise.

 

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 20/05/2024, às 18:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1071325 e o código CRC ADCDFEC2.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF , a fim de que seja diligenciada a coleta de assinatura do Convênio de estágio (doc 1041990), registrando-se a
necessidade de complementação da instrução processual com a declaração de conformidade das atividades educacionais, conforme disposto na deliberação da
Superintendência de Gestão Administrativa doc 1071325.

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Coordenadora Administrativa

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 21/05/2024, às 10:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1073487 e o código CRC BF770F8F.

19.09.48132.0011143/2024-71 1073487v2
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS 
 
 

Na qualidade de representante legal, atesto, para fins de prova junto ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, para os efeitos e sob as penas da Lei, que as 
atividades educacionais da FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG código 
MEC 12899, inscrita no CNPJ nº 05.474.470/0027-40, com sede na Avenida Gerasa, nº 1447, 
bairro Bethania, no município de Ipatinga, em Minas Gerais, CEP 35164-056, mantida pela 
mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL IBRA LTDA, código MEC 18439, inscrita no CNPJ 
nº 47.007.362/0001-78, se dá em conformidade com o que determina a Lei nº 9.394/1996 e 
Decreto Federal nº 9.235/2017. 

Atesto também, que esta Instituição de Ensino encontra-se regularmente 
cadastrada/recadastrada e os cursos ofertados cumprem aos requisitos de autorização e 
reconhecimento, nos moldes exigidos pelo MEC. Assumimos o compromisso com a 
manutenção de tais condições ao longo do prazo de vigência do Termo de Convênio de 
Concessão de Estágio que entre si celebram o Ministério Público do Estado da Bahia e a 
FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG. 

Ademais, esta Instituição de Ensino assume o compromisso de encaminhar ao programa de 
estágio somente os estudantes vinculados a cursos regularmente autorizados, reconhecidos 
pelo MEC e que contenha a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 

 

 

 

 

(Local e data) 
 
 
 
 

Bruno Lopes de Souza Santos 
Procurador 

FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - 
FIBMG 
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta 
Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado 
pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da 
Bahia, Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e a Faculdade Ibra de 
Minas Gerais - FIBMG, inscrita no CNPJ nº 47.007.362/0001-78, código MEC 12899 com sede na Avenida 
Gerasa, nº 1447, bairro Bethania, no município de Ipatinga, em Minas Gerais, mantida pelo CENTRO 
EDUCACIONAL IBRA LTDA, código MEC 18439, inscrita no CNPJ nº 47.007.362/0001-78, neste ato 
representada pelo Procurador Bruno Lopes de Souza Santos, da doravante denominada INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO, resolvem, em consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações 
a este aplicáveis, e, ainda, observando-se o disposto no procedimento administrativo SEI nº 
19.09.48132.0011143/2024-71, celebrar o presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-graduação ofertados pela 
FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  

2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino. 
 
2.2. A Instituição de Ensino no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, confirmará a 
previsão de estágio no projeto pedagógico do curso.  
  

2.3. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  

3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.    
  

3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO  

4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, ressalvado 
quando o estagiário for pessoa com deficiência.  
  

4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em horário 
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.  
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4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas semanais, em 
horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.”  
  

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO  

5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da FACULDADE IBRA DE MINAS 
GERAIS - FIBMG com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio.  
  

5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior de graduação ou pós-
graduação, oferecidos pela FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG, poderá candidatar-se ao 
“Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;  
  

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo com as 
pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos cursos. 
  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES  

6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o A FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG praticarão todos os atos 
necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:  
  

6.1.1. DA FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG 

a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de 
descumprimento de suas normas;  

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela 
instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida acadêmica 
do aluno estagiário;  

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;  

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;  

e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 
realização das avaliações acadêmicas.  

f) garantir que o seu funcionamento e suas atividades educacionais sejam realizadas em estrita 
conformidade com a legislação pertinente durante todo o prazo de vigência do presente 
convênio. 

g) assegurar que serão encaminhados para realização de estágio junto ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO apenas os estudantes devidamente matriculados em cursos com situação regular 
junto ao MEC. 

 

  

6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades do 
estágio;  

b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de conhecimento 
desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente;   

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, resumidamente, as 
atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação sobre o desempenho do aluno 
estagiário;  

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 
desligamento do aluno estagiário;  
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e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.   
  

  

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO  

a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 
responsabilidade em sua execução;  

b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho 
satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização concedente que 
acompanha o estágio;  

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas normas 
internas, decisões administrativas e político-institucionais;  

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo sobre 
as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar 
o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;  

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com o 
público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da profissão;  

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-graduação em 
Direito.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO  

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no 
período de duração do estágio.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  

8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
  

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 
renovação;  

  

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de 
1 (um) mês;  

  

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão do 
curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para estudantes de 
nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;   

  

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;  
  

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;  
  

f) desempenho insatisfatório;  
  

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;  
  

h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,  
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;  
  

i) conduta pessoal reprovável;  
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j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;  
  

k) por interesse e conveniência do Ministério Público;  
  

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer ato ou 
fato de iniciativa do estudante, da FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG, ou mesmo decorrente de 
factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso.  
 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política 
de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que 
terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de 
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do 
presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com 
outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado 
o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.   

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos 
partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.  

9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de 
seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as 
finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD”).  

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 
as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao 
outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA  

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse 
recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO  

  

Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se 
obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO  

  

O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO  

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico e no Portal Nacional das Contratações Públicas, ressalvadas, quanto a este último, circunstâncias 
de ordem técnica que impliquem na impossibilidade de disponibilização do instrumento no referido Portal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  

  

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste 
instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.  
  

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos 
legais.  

  

  

Salvador/BA, 2024. 

 

 

 
MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 

Coordenador do CEAF 

 
  BRUNO LOPES DE SOUZA SANTOS 

Procurador 
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COMISSÃO DE CONCURSO PARA MEMBROS   

ATO Nº 6, DE 07 DE JUNHO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, inciso II e VI, da 
Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no § 9º do art. 5º da Resolução nº 
29, de 25 de novembro de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista a necessidade de atuação na fase 
de apreciação dos recursos referentes às provas orais, em decorrência da reabertura do prazo recursal,  CONVOCA o Membro 
Suplente, Leila Adriana Vieira Seijo de Figueiredo,  para atuação no período de 07/06 a 20/06/2024, em substituição ao membro 
titular Edvaldo Gomes Vivas.

Eu, Tiago de Almeida Quadros, Secretário da Comissão do Concurso, subscrevi.

Salvador, 07 de junho de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
Presidente da Comissão de Concurso

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo SEI nº: 19.09.01973.0011747/2024-60. Partes: Ministério 
Público do Estado da Bahia, Tribunal de Contas do Estado da Bahia, Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 
Ministério Público de Contas Junto ao TCE/BA, Ministério Público de Contas junto ao TCM/BA, Ministério Público de Alago-
as, Tribunal de Contas e Ministério Público de Contas de Alagoas.  Objeto do Termo: Cessão do “Painel de Transparência 
dos Festejos Juninos”. Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da data da sua assinatura, qual seja, 29/05/2024.

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 066/2022 - SGA. Pro-
cesso: 19.09.02348.0012875/2024-70. Parecer Jurídico: 277/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a em-
presa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, CNPJ nº 05.340.639/0001-30. Objeto contratual: prestação de 
serviços continuados de controle e gerenciamento da manutenção dos veículos que compõem a frota do Ministério Público 
do Estado da Bahia, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado, incluindo o serviço de 
administração das despesas com o fornecimento de peças, componentes, acessórios, materiais, produtos e serviços de 
toda ordem, referentes à manutenção preventiva e corretiva, que será executada por uma Rede Credenciada de ofi cinas, 
centros automotivos e concessionárias, visando atender às necessidades do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto 
do aditivo: prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 de julho de 2024 até 30 de junho de 
2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destina-
ção de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0011143/2024-71. Parecer Jurídico: 
279/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a e a Faculdade Ibra de Minas Gerais - FIBMG, CNPJ nº 
47.007.362/0001-78, mantida pelo Centro Educacional Ibra Ltda, CNPJ nº 47.007.362/0001-78. Objeto do Convênio: pos-
sibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-gra-
duação, ofertados pela Instituição de Ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do 
Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 203/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem-terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 26°, da Resolu-
ção nº 006/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica 
o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.219284/2023, instaurado para apurar supostas vendas de 
unidades residenciais adquiridas através do Projeto Minha Casa Minha Vida. 
Salvador, 03 de junho de 2024. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça 

Anexo Publicação no D.J.E (1095379)         SEI 19.09.48132.0011143/2024-71 / pg. 42



CON

ÁREAS DE ATUAÇÃO   SERVIÇOS   COMUNICAÇÃO

AUMENTAR FONTE CONTRASTE   Atendimento ao Cidadão  Portal Office
365  Webmail  Intranet  IDEA  SEI!  Lupa  Plantão  SIGA

  Buscar

Contratações | Convênios e Instrumentos Congêneres

FORNECEDORES
SANCIONADOS

CONCORRÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO PRESENCIAL

CONCURSO

CONVITE

TOMADA DE PREÇO

AVISOS DE DISPENSAS DE
LICITAÇÕES

CONTRATAÇÕES DIRETAS

CONTRATOS E ADITIVOS

CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

VerVer RastrearRastrear Controle de acessoControle de acesso

Processo Administrativo (SEI): 1909481320011143202471

Código identificador: F 233

Parecer Jurídico: 279/2024

Partes: Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) e Faculdade Ibra de Minas
Gerais - FIBMG mantida pelo Centro Educacional Ibra Ltda

Objeto: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva
frequência nos cursos de graduação ou pós-graduação ofertado pela
Instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do
Ministério Público do Estado da Bahia

Objeto do aditivo: Não se aplica

Vigência: 05 (cinco) anos, a contar de 10/06/2024

Link: download

Processo Administrativo (SEI): 1909019730011747202460

Código identificador: D 280

Parecer Jurídico: s/n

Partes: Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) e Tribunal de Contas do Estado
da Bahia, Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, Ministério
Público de Contas Junto ao TCE/BA, Ministério Público de Contas junto ao
TCM/BA, Ministério Público de Alagoas, Tribunal de Contas e Ministério
Público de Contas de Alagoas

Objeto: "Cessão de uso do ""Painel da Transparência dos Festejos Juninos"""

Objeto do aditivo: Não se aplica

Vigência: 60 meses, a contar de 29/05/2024

Link: download

Processo Administrativo (SEI): 1909480710012296202437

Página Principal  »  Contratações | Convênios e Instrumentos Congêneres

Conteúdo Ajuda

10/06/2024, 08:41 Contratações | Convênios e Instrumentos Congêneres | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/licitacoes/2840 1/25Anexo Publicação no Portal MPBA (1095405)         SEI 19.09.48132.0011143/2024-71 / pg. 43



DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CEAF, acompanhado do Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e 
a Faculdade Ibra de Minas Gerais - FIBMG, mantida pelo Centro Educacional Ibra Ltda, publicado no Portal do Ministério Público do Estado da Bahia
(Contratações | Convênios e Instrumentos Congêneres | Ministério Público do Estado da Bahia. (mpba.mp.br)) e no Diário de Justiça Eletrônico nº 3.587, do dia
10/06/2024 (1081734).

 

Ressaltamos que o ajuste foi catalogado nesta Coordenação sob o código F 233, com vigência final em 09/06/2029.

 

Neste sentido, esclarece-se que o PNCP não recebe informações externas, sendo atualizado com informações decorrentes de sistemas de contratações integrados
ao mesmo. Atualmente, este Ministério Público utiliza o ComprasGov para tanto (tal qual o MPMS), uma vez que não possuímos sistema próprio de contratação
e, ainda, por ser o sistema federal, desenvolvido de forma a se integrar plenamente ao PNCP. O referido sistema, tal qual o PNCP, está parametrizado apenas
para receber informações acerca de contratações, em sentido estrito, ou seja, decorrentes de dispensas, inexigibilidades e licitações.

 

Registramos, oportunamente, que, considerando que o PNCP (e o sistema ComprasGov) vem sofrendo atualizações constantes, esta Coordenação vem
monitorando o PNCP (e o ComprasGov) com frequência, a fim de que, havendo viabilidade técnica, seja realizada a publicidade do instrumento.

 

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
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